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PROCURADORIA ¡UNÍUCI
PROCESSO N" 0l 13 .013938t2017

CoNTRATO N"J * nOn

s

CoNTRATO QUE ENTRE Sr FAZEM O

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO

DISTRITOFEDERAL-DER/DFEAEMPRESA
wriclEo DE CAPACTTAÇÃO EM ENGENHARTA DE

ESTRUTURAS LTDA, CUJO OBJETO É A

CONTRATAÇÃO PARA MINISTRAR CURSO DE

cApAcITAçÃO EM "PONTES DE CONCRETO

ARMADO E DE ESTRUTURAS MISTAS DE AçO" PARA

ANALISTAS DE ATIVIDN)ES RODOVI.4,RIAS

LOTADOS NO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGBM DO DTSTRITO FEDERAL, NA FORJVIA

ABAIXO.

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO

DISTRITO FEDERAL - DER/DF, sediado no SAM Bloco *C' Ediflcio Sede do DER/DF,

Setor Complementares - BRASÍLIA/DF, inscrito no CNPJ sob o n' 00.070.532/0001-03,

doravante denominado DER/DF, neste ato representado por seu Diretor Geral, Engenheiro

n¡ÁnCtO BUZAR, e o Superintendente Administrativo e Financeiro, BRIJNO SENA

RODRIGUES, assistidos pelo Chefe da Procuradoria Jurldica, ¡Úf,lO CÉS,ln MOTA, e

empresa nÚcr,no DE cApAcITAçÃo EM ENGENHARTA DE ESTRUTURAS LTDA,

com endereço n¡ Ru¡ Fábiar 4421 3o Andar, Vila Rom¡na - Sño Paulo - SP, inscrita no CNPJ

sob o no 24,614.151/0001-06, doravante denomÍnada CONTRATADA, neste ato represent¡d¡

por TIAGO JOSÉ DOS SANTOS, portador do RG no 32.698.608-X SSP/SP e CpF no

o presente

ER
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345.791.118-50, conforme poderes rpresentados e arquivados,
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contrato sob a regência da Lei n." 8.666 de 2l de junho de 1993, mediante as seguintes

cláusulas:

CLÁUSULA PRIMBIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente instrumento tem por fundamento o Edital de

Prcgão Eletrônico n" 008/2018-DMASE/SUAFIN, devidamente homologatlo pelo Diretor

Geral do DER/DF, S8I6545104.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

Constitui objeto do presente a contratação de Instituição de

Ensino apta para ministrar um Curso de Capacitação em "Pontes de Concreto Armado e de

Estruturas Mistas de Aço", para os Analistas de Atividades Rodoviárias lotados no

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, tudo de acordo com as

especifïcações nos anexos do Pregão Eletrônico n' 008/2018-DMASE/SUAFIN.

CLÁUSULA TBRCEIRA _ DA FORMA E REGIMB DE EXECUÇÃO

O Contrato será executado de forma indireta, segundo o

disposto nos artigos 13, VI, da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA . DAS ESPECIFICAÇOES

Na execução dos serviços, objeto do presente Contrato,

deverão ser observadas as especificações constantes no Pregão Eletrônico n" 008/2018-

DMASE/SUAFIN e seus anexos, e as Normas Técnicas vigentes no DER/DF,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUINTA. DAS OBRIGAÇÕES

Fica a Contratada responsável pelas obrigações relacionadas

Administração eno Pregão Eletrônico n'008/2018-DMASE/SUAFIN e na proposta aceita

'rJ
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por qua¡squer danos pessoais ou mater¡ais caus¡dos por seus empregados a terceiros, bem

como o pagsmento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despeers

eventuais, dccorrentes da prestaçåo de seniços.

5.1 - Fic¡ a Contratada obrigada I manter, durante tod¡ a

execução do Contrrto, as condições de habilit¡ção e qualificação exigidas e apresentadas por

oc¡siño da licitação.

5.2 - Integra o presente Contr¡to o Pregão Eletrônico no

008/2018-DMASE/SUAFIN, Anexos e Especificações, bem como a proposta da Contratada,

independentemente de transcriçõo.

53 - Os serviços, objeto do presente Contrato, serão execut¡dos

de conformidade com a legislação vigente e Normas Técnicas ABNT.

CL.Á,USULA SEXTA. DO VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ 159.390,00 (cento

e cinquenta e nove mil, trezentos e noventa reais), procedentes do Orçamento do DER/DF

prra o corrente exerclcio, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA DorAçÃo

A despesa correrá à conta d¡ seguinte Dotaçlo

Orçamentária:

I - Unidade Orçament¡lria: 26.205 - DER-DF;

II Programa de Trabalho: 26,128.6001.4088/0019

Capacitação de Servidores;

III - N¡tureza d¡ Despesa: 33909.39;

IV - Fonte de Recursosz237.

7.t- O empenho foi emitido no valor de R$ 159.390100 (cento e

cinquenta e noye mil, trezentos e noventa reais), conforme Nota de n" 723, d¡t¡da

I
.. i/
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de 2110512018, ne modalidade global.
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CL^Á,USULA OITAVA - DO PAGAMENTO

O pagamento dar-se-¡l na forma do Artigo 40' XIV"'!', da

Lei n.o 8,666193, podendo ocorrer em até l0 (dez) dias, contados da d¡t¡ de expediçlo do

Atestado de Exccuçño pela SUAFIN, ¡través do BRB - B¡nco de Brasfli¡ S/4, via conta única

do GDF.

8.1 - O valor contratu¡l ser¿i fixo e irreajustável.

CL.A.USULA NONA - DOS PRAZOS

O presente Conlrato entra em vÍgor nt d¡ta da sua

assinatura.

9.1 - O prazo de execução dos serriços - Curso de Capacitação em

Pontes de Concreto Arm¡do e de Estruturas Mistas de Aço para 20 (vinte) servidores do

DER/DF - deverá ser realizado no praizo de 9 (nove ) meses.

9,2- O Contrato terá vigênci¡ de 15 (quinze) meses' improrrogável.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO COXTRATUAL

Tod¡ e qualquer alteração contratual deverá ser processada

mediante celebraçõo de Termo Aditivo, com emparo no art. 60 da Lei n. 8.666/93, vedada a

modificação do objeto.

10.1 A alteração de v¡lor contratu¡|, decorrente de reajuste de

preço, compens¡çlo ou penalização frnanccira, prevista no Contrato, bem como o empenho de

dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebraçÍo

de termo de adit¡mento.

cLÁusuLA DÉ,CIMA PRTMETRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIçOS

contrato será recebido e form¡lmente

i i:'i¡

g
Þ.

comunicado ao DER/DF:

O objeto do presente
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I - Em caráter provisório, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscaliz¡çflo, mediante termo circunst¡nciado, assin¡do pelas partes em

até 15 (quinze) dias da comuniceçlo escrita da Contratada;

II - Em caráter definitivo, por um servidor ou comissño,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após decorridos 90 (noventa) dias,

comprovada a adequação do objeto tos termos contratuais;

f l.l - O recebimento delinitivo não exclui r responsabilid¡de civil

pela segurança dos serviços, consoante Artigo 618 do Código Civil, nem a ética profission¡l

pela perfeita execuçlo do Contr¡to.

ll.2 - As correções, alterações e/ou complementações solicitadrs

pelo DER/DF serão efetuadas pela Contratada e não implicarâo em prorrogação de prazo

contr¡tual.

CLÁUsULA DÉcIMA sEGUNDA. DA REsPoNSABILIDADE Do DER/DF

O DER/DF responderá pelos danos que seus agentes, nessa

qualidade, crusarem a terceiros, sssegurado o dircito de regresso contr¡ o responsável nos

casos de dolo e de culpr.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Em caso de inexecuçåo parcial ou total da execução dos

seliços, de qualquer outra inadimplência, a Contratada estará sujeita, sem prejulzo dh

responsabilidade civil e criminal, no que couber, garantida prévia defesa, às penalidades

previotas no Artigo 87, Incisos I a IV d¡ Lei no 8.666 de2l de junho de 1993.

13.1 - No c¡so de multas, obselar-se-á o disposto no Artigo 86 da

Lei n" 8.66611993.

13.2 - Se a multa aplicada for superior ¡o valor da garantia

prestada, além da perda desta, responderá a Contrat¡d¡ pela sua diferença, que poderó ser

descontada de pagamentos eventualmente devidos pelo DER/DF, ou cobrad¡

@,
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cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DA DrssoLUçAo

O Contrato poderá ser dissoþido de comum acordo,

bastando, para tanto, manifestaçÍo escrita de uma das partes, com antecedênci¡ mínima de 60

(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNrA - DA RrscrsÃo

Operar-se-á de pleno direito r rescisão do Contreto,

independentemente de interpeleção judicial ou extrajudicial, sem prejufzo das penalidades

previstas n¡ Cláusula Décim¡ Quinta, quando ocorrerem as hipóteses enumerad¡s nos Incisos

I a XVII, do Artigo 78, da Lei n.o 8.6ó6, de 21 de junho de 1993.

l5.l - Na hipótese da rescisåo prevista no Artigo 79, Inciso I, fica o

DER/DF auloriz¡do a ¡dotar as providências elenc¡das no Artigo 80, da Lei de regência.

CLÁUSULA DÉcIMA SExTA - Dos REcURsos ADMINISTRATIvos

Dos atos do DER/DF, decorrentes do presente ajuste, caberá

recurr¡o na form¡ do disposto no Artigo 109, da Lei n.o 8.666, de2l de junho de 1993.

cL.Á,usuLA DÉcIMA sÉTIMA - Dos DÉBITos pARA coM A FAzENDA púBLIcA

Os débitos da Contratada para com o DER/DF, decorrentes

ou não do ajuste, seråo cobrados na form¡ da legislaçåo pertinente, podendo, quando for o

caso, ensej¡r a rescisão unilater¡l do Contrato.

cLÁUSULA DÉcIMA oITAvA - Do ExECUToR

O Diretor Geral do DER/DF, por meio de Instrução de

Serviço, designará um Executor para o Contrator {u€ previstas

n¡s Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

as rtribuições
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cL.4.usuLA DÉcrMA NoNA - DA puBt,rcAÇÃo E Do REGrsrRo

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação

resumida do instrumento pelo DER/DF, na Imprcnsa Oficial, ¡té o quinto di¡ útil do môs

seguinte ao de su¡ ¡ssinatura, par ocorrer no praiuo de vinte dias daquela data, após o que

deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Procuradoria Jurfdica do DER/DF.

CLÁUSULA vIGÉSIMA PRIMEIRA - Do FoRo

P¡r¡ as questões decorrentes deste contr¡to fica eleito o Foro

da Capital da Reprública.

E, por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e

validade do que ficou estipulador l¡vrou-se o presente, que lido e ach¡do conforme, é ¡ssinado

pelas partes.

Brasflia,J5 ¡"junho de 2018.

Pelo DER/DF: )

Pela SUAFIN

Pela CONTRATADA:

.,fi",* t ¡'
/.ñ" ',",
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l,REcÀo ELETRoNtco potr sRp N" 172120[. - trÂsc 92óil!)
()bjcto: Aquiriçåo rcgulr do n¡cdicanrcnto NËOMICINA (SUl.lâTO) - BACI'IRACI¡*A
(ZINCICA) POMADA (5 MO j 250 U¡yG BISNAGA l5 G c ou¡ros cm rirrcmr dc rcgisrro
dc prcços. pua atondc¡ às nwcssidadcs rt¡ Sccrctaria dc S¿údc - DF, confomc cspæiñcaçôcr
c qurnfitstivor constailcs no Ancxo I do Edit¿l- Proccsm SEI n': 00061Þ001 I l549l2ùltl12.
Total dc 0ó itcnr l¡n¡pl! concoÍÊnci¡ c cotl rcÁc¡y¡da n À{EÆPP). V¿lor Eslimado: ll5
l¡20.ta40,02.111 Ldh¡l c (¡d¡str¡ das Pro¡rstr*; a panir rlu l{r,(,7/20lll Abcrtu¡¡ rl¡s I'r¡r
po\¡¡\: ll?07r:01L, iii 0.rh00tr¡n. ht¡¡úr¡o dc Brasili¡. no sirc \rrs..conrpft.ncl.gor'.br. {]
E¡lit¡l tncont¡¡-sc dirponibihzarlo ¡cm ónus. no sitc ou con ônus no cndr'rcço: SAIN - Sctor
¡lc Arc¿' lsolad¡r Nortc - Parquc Rur¡l s/nn . Ao Nor¡c . Blmo "4". l' ¡¡¡¡l¡r. sla ll.l,
Ccrr¡l ¡lc Conprü dô STJAG/SES, CEP 707?0-200. ltrslliuDl-.

MF:RTIA SIMfoNlj BOR(¡ES
Prcgociru

PRECÃO ELETnÖN|CO POR SRP N" 2?3/20tn - U SG 926il9
Objcto: Âquisiçåo rcgulû do matc¡i¡l dc consumo coNF nNDoDôNTtL'() cm si¡tcma dc
rcgistto dc prcço!, lE¡a atcndcr å6 nccc¡sid¿dc¡ d¡ Scc¡crùiô dc Saúdc - DI, conforn¡c
espccificaçõcs c qu¡r¡¡¡atinr con$hnt* no Ancxo I do üdit¡|. Præcs Sül n":00060-
00211ólìlt7/201¡l-37. Totul dc 03 itcrs (mpla concorrôncia). V¡lo¡ Estim¡do: R$ 27.436,32.
Eilitôl c CadôirrD das P¡ofroslss: s p¡rtir dc l9/0?/20ltl. Abcnura rlas Propost¿s: 3l¡/0?/20lll,
ôs ll9h00m¡n, hordrio dc Br¡ríli¿, no sitc wu'.comprasnct.g,or:br. O lìdihl cncontr¡-i!
rlisponibiliatlo scnr ônus, no rilc ou com ônus no ordreço: SÁlN - Scro¡ dc Árc¿¡ lsol¡dcc
Nols - P¿rquo Rur¡l Vnn - As Noftc - Bluco "4". |o ånd{r. sl¡ 81. Ccntnl dc Com¡ras
rju SUAGISES, CEP 70?70-2m. Brrofli¡/DF.

JTJLIANA ARÂÚJO E SOUZA
Prcgocira

PRECÀO ELETRÕNICO POR SRP N" 274l20|lr - UAS(j 92ólt9
Objcto: Solichaçlo dc Rcgittro rtc Pruço parr aquisiçåo dc r¡ålqi¡l pml¡ncntc - MO-
BILIAR¡O ASSISTENCIAL. SUPORTE DE SORO, CADEIRA DE RODA, CAT'E¡RÂ DE
B^NHO - prx ltcndcr s nccc¡¡id¡dcs d¡ Sæ¡ctari¡ dc S¡ridc - DF, confomc dc¡sitiro c
qunt¡t¡tivo ¡lo Âncro I do crlit¡|. Proccsro Slll n': 0fi¡60.0019922qn017-23- Tot¿l Jc 09
¡tcm (rmph commûrcia)- Valo¡ Estim¡do: Rt 2.6511.275,3.1. EdiÞl e Cûd¡rtro daß Prc-

¡nstas: a ¡unir dc l9l07/2lll8. Abcilur¡ d¡r l'rofrost$: 31107/2018. à$ lohootn¡n. hori¡io dc
Brusflin. no $irc w$'.cor¡pÉinca.gor'.bi O li¡li¡rl, cnconrn-sc disporibilirrdo sam ôous, no
¡itc ou cor¡ ônus no cndcrcço: SAIN - Sctor dc A¡c¡s lsol¡d¡s Nonc - Parquc Rud ln" -

^ü 
Nortc - Bloco "A", l" ¡nrl¡r, s¡la E3, C¡n¡r¡l dc Comprar rlr SIJÂC/SIIS, CEP 707?0.

20{1, Brasili¡/DF.
MIìRITÂ SIMIONIì I]ORÛES

Prcgocin

AVISO DE SUSPENSÃO
PRECÃO ELETRôNICO POR SRP N'244¡2OI'I. TJASG 

'26I19A Prcgocirn d¡ Ccntral dc CmpralSUAG comuic¡ ¡ rus¡rcnrào da l¡cirûç¡o ;upracilrda,
pr¿ ¡nálisc tócnicl do! crlucimcntos c impugnaçõcs {prcrmt¡d¡s. A ûbcrtu¿ d¿ scrs¡o
cst¡v¿ ¡gcnd¡d¿ ¡r¡Ì¿ o di¿ l8/07/2018, ås 09h00trr¡l¡ høårio dc Bra$lia, no sic $w'.cdn-
¡rarnct.gor,.br Objcto: Contrdt¡ç¡o dc cntprcu cspccirlizada cm ¡muzcn¡nrcnto cxtcmo dc
ñcryo rh Sccrqlð.i¿ rlc Lrtcúo dc Scúdc do Di¡tri¡o Fcdc¡¡|.

PR¡SC¡LLA MORE]RA FALCÀO FTGUEIREDO

PRtio^() tiLtiTRÔNt(:o Poß sRP N" 24¡tc0il{ - tJÂsG 92f¡il9
A Pßgoci¡e d! Ccntrd dc Comprm4SUAG, dû Sccrctüi! dc E¡tado dc Saúdc do Disrrito
Fcdcr¡I, æn¡uic¡ r ruspcnsùo då lic¡t¿ç¡o supncitrda, ¡un målisc dc cscl¡rccimcntos
aprcscntador quuto a nrcçor c$¡m¿dos. A ¡bstum da sc¡¡ão cstava agcndada pua o dia
lftî?/2ollt, i¡¡ t hr¡s, høfrio rlc Br¡¡lliu, no rirc w.crmr¡rasgovcrnamcntais.gov.b.
Objcto: Aquisiçio rugulø tb mcdicamçnto Rll'UXlMABli SOLUç^o lNJlil' v¡iL, 5ll{l
MG FRASC.O 50 ML c oulrer cm s¡ilcmn dc rcgirtro dc prcço¡, pu¡ *cndcr ùs ncccsrid¡dc¡
d¡ Sccrctui¡ dc S¡údc - DF, confonnc crpccilicaçôcr c quatitativoi cnst¿ntcs no Ancxo I
do Edit¿!.

M}:RTTA SIMIONE BORGES

RESUUÍAÍX) DE JULcAMENTO
PREGAO ELETRÔNICO POR SRP N' IO7/2OI8. UASC 926I19

A hcgæin då Ccntøl dc Cmprdr/SUAG comunica quc, no Þct¡o Elctrônico or¡ rc.
faårcia, ragmom-rc wnccdor* lcnr¡rcn, itcm c lalor uniû¡û¡o): MEDPO^ COMÉRCIO
DË MATEnIAL IIOSPITALAR LTDA., CNPJ: 10.807.171/0001-?0, itcrìi: 0l (Rt 19,29) c
oZ (RS 19,29)i EOIJIP L^B (-'oMER(lO ÂTACAD¡S'r D|: PRoDtJTos D|j L^BO-
R TÓR¡O Ltd!., CNPJ: 14.094.525/0001-4S, ircm 0l (R$ 2E1,00) c ircm fi (R$ l?6,61);
pcrfizcndo o v¿lø tot¡l licit¡rlo dc RS 6-r.010,9.ì{10.

LARISS^ ALVIM DE OLIVÊINA

PREGÃO ELETRôN¡CO POR SRP N" I52I2OIE. UASG 926I 19

A Prcgocira d¡ Co¡tr¡l dc ConrprarßUAG comunica quc, no Prcgio Elctrôniæ cm ¡c.
fcrôncia, ragruurr-rc vcnccdors (cn¡Þresa, itcm c valor uniú¡io): MER( ANTIL BARRETO
(:OtúliR(1^L l)l': pROl)trK)S li StrPRlMliNll)S 1,1'D^.. (NPJ: ¡5.03l.l730lllll-44.
iCN: OI (RS 3],?9); LEEDSAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉD|COS
LTDA-EPP. CNPr:0¡l.116-47210001-ll¡. itcns 02 (RS 20.00). O itcm 0l foi c¡ncclutlo no
rislm¡, porém o quüritdivo fo¡ udquirido cm ¡tcndimcnto ao itcm 3-5.6 do Edit¡|. O valor
tot¡l lic¡rado dc Rs 134.?51t,8?00.

L^R|SS^ 
^LVIM 

tili ()Ltvtiilt^

DEPARTAfÚEIITO OE ESTRAOAS DE RODAGEM DO OFTR]TO FEDERAL

EXTR/\TO ])O TENMO AO C'ONTRATO N" I?/20I8
I'RtICESSO: 011,1-0l39ltt1ol7. PÂRTES: DEPARTAI\IENTO DE ESTRADAS DE RO-
D.,\(iFv DO DTSTR¡TO rrDER^L c F]T|PRFSÂ NÛCLFO DF C^P^CÍÎ^ÇÀO rM
LN(iLNll^lUA DL LSllttlltil(^s l.lD^. - ttrNlJ^MtNl(, ILU^l.r O prcscntc ins-
truùrcnlo tur For lilndilncntu lcaal o Edhrl du Frcgârr Elttróniçrr ¡' 0olli2olll-DMA-
StlSUAt-lN. rlcvid¿nìcntc homologarlo lrlo Di¡cto¡ Ccr¿l do DEIUÌ,¡'.. OBTETO: Corr¡irui
objcro rlo prcrcntc ¿ conr¡taçào rlc lnrtituiçào dc Ensino apu para ninistrar un¡ Cu¡o dc
Ca¡ucitaçåo c¡¡¡ "Pontcs ¡lc Conc¡cto Amrdo c dc E¡trutw¡s lrlistus dc Aço", pur os
Âmli¡¡¡s dc Atrvidüdcr Ro¡loviri¡ru lo¡¡do¡ no Dcpa¡trncnto rlc E¡trad¡¡ r.lc Rorlagcm do
Distnlo Fcdcrsl - DER/Dn tudo dc scordo com * cspccilicuçðcs [o$ ûnctos do Prcgòo
Êtclrôrico n'0oli/20ltl-ÞMASeSt:AFlN. - VALOR: O ralor rotsl do ptcserrc conhflo é.lc
R$ 159.390,00 (Cmlo c cirqucnE c novc mil c rczcnbs c nortntaicais). - VICËNCIÀ:
I 5lquirzç) mcscs. . Í)ATA DA 

^SSÍNATIJRA: 
2Jl0ó/201.8. - ASSIN¡{NTES: Pclo DER/DF:

lin6.'MARCIO BtjZÂR; Pcl¿ Contr¿t¿d¡: 1'l^CO JOSE DOS Si\NTOS.

ÊXTRATO DO TERMO ÁO CONTRATO N" 1612018
PROCESSO: II3-000tI0ó5/2018-50 - P^RTLS: DEP^RTAMENTO rrE ESTR/IDAS DE
RODAGEM DO DTSTRITO FEDERAL C VOETUR ruRISMO E REPRESENTAçÒES
LIDA. - FUNITAMIINTO LIGAL: O ¡ncærtc ¡nstrumcnlo tcm por fundamcnto lcgal a
Âutorizaçìo SRP n" 0561/2018. ¡rovcnimtc do Prcgào Elct¡ônico n" 0.10/2017 - SEPl.i\G,
publicarlo no DODI n" l2lt. - OBJETO: O F¡cscntc çont¡¡to tcm ¡ror objcto a contrataçlo r.lc

cnrprc$ fuD pfcfiq fciliço rlc agcncianrcnto rlc riagcns lu.¿ ¡s cnrid¿dcq c os órg¡6
intcgrfl¡cs ds ccntraliaçào dc compras do Govcmo ¡lo Dist¡ito Fcdcral (GDF), quc conr
prccndc rcscna, missào, mmaçõo, rcmrcrçåo c cmccl¡mcnto dc bilhcrc¡ dc puugcns
¡ércas n¡cionai¡ c ir¡tcm¡çionais, cotrfmc cond¡çðc¡ c ciFccificsçôcr do Editnl dc Prcgåo
Elct¡fuico n'031V2017-SEPLA6, quc Dss{ ¡ intcgmr o ¡rrcscntc Tcrûo. - VÀLOR: -O vðlor
csrinrdo ¡or.!l do prcrcntc cdil;clo é dc R! 20¡00,0d (Virilc mil rc¡iÂ). - V|(iÈNC¡A:
l2(Dozc).mcr6.. DÂT^ DA 

^SSINATURA: 
ll/07/201t. - ASSÍNANTES: Pclo DER/DF:

Frrg.'MARCIO BUZAR; Pcla Cotrratads: ANDRE¡A frA SIL\¡A LIMA.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO AÞITIVO AO CONTR^TO N" IIY2OIS
PROCESSO: 113.{10ó.737/2015 - PARTES: DEPARTAMENTo DE ESTR.ADAS DE RO-
D^GEM DO DISTRITO FEDERAL c F.B.GERA & C¡A LTDA . OBJETO; Fic¡ o contr¡¡o
rcnorado pua o próximo priodo, dcvcndo cnccrür-rc cm 12107/¡019. - DATA DA AS.
SINATUR¡; l0/ü/2011. -'¡Ssn¡¡t¡tt¡s: Pclo DF.R/DF: lìtrg." MÁRCIO BUZÂR, Pcl¡
(:.rnh¡hd¡: l'^Bl^N^ B^t.RlNO.

ENFAL DE CIIAMAMENTO PÚNI.ICO N'02ÆOIII
o DriPARl^MtiNlT) Dri IiSTR^D^S l)li ROlr^(ìlìM lX) tr¡S',IRrn) Ftf)riR^[, -
DUlVDtt, l'oRN^ Pt'JBl-l(:O o ch¿nr¿mcnto iN conccssionå¡i¡r ¡lc tolcfoni¿. p¿r¿ quc tqtrçm
cmhccincnto sobrc ¿r intc¡fcdncias ¡lc sus ¡cdcs na obn ro¡loviiria dc Ligaçio Tøto.
ColorarJo. quc tcnì como objcto cxccuçlo r.lc obns dc rcabiliruçåo rlc prvimcnto com
¡nclhormrcntos c uJcquaçào rlc capacidadc ti¡ ¡odovio Dl-{103 (EPIA), no lrcc}ro com-
ttßcrdido do cnt.onc¿mcnto da¡ ulovi¿¡ DF-001 c ÞF-150 - Km 0,0 - Km 5.2 (Contr¡ror
tr"ñ 0lll c 021/2014), com v¡rt¿s ao rcn¡ancjmcnto c/ou dcrobctruçùo dos rcfcridar rcdcs cm
ûté 05 lc¡nco) di¡s, a Írm dc cvitlr nrcjùízo público c praliraçôo dar obrur. Or rcprc-
rcntulcr lcgsi¡ de\ conccssionúrirs dc tclcfonia fþdcrio obtcr mriorcr irfom¡çócs cm dios
útcis, rla 09H00 à: lóH00, na Sufrcrirtcndðncb dc Ob¡¿s - SUOFRA, loc¡lir¡tla no DER-
DF. SAM Bloco C - Sc¡o¡c¡ Complcmcnt¿rçt. Fi- Scdc ¡lo DllR/DF - CEP: 70.620{10.
(:ont¿lo: (61) 3lll.569fl-

MÁRcTo BUZAR

RAT|FICAçÀO DÊ INEXICTBTLtDADE DE LlCllAçÀO
Præeßm: 00113-00010549/2018.81. lntc¡css¿do: Ì)ER.DF- Asruto: E¡n¡ss¡o dc not¿ dc
cm¡rnho no valm dc R¡ 516,34 (quinhcntos c trinta c ¡cis rqi¡ c tr¡nls c qu¡tro ccnt¡r'os),
Objcto do Proccrro: rlcs¡r.u rcfcrcntc Tu¡ dc ruúlisc p{ß ¿ omisrùo rlc Âutuiaçào
Ambicnt¡l Fü{ ¿ utilizsç¡o ¡lc m¡tcriul rlc árc¡ dc smpróstimo lu'¿liz¡rls n¡ cm fiix¡ ¡lc
¡lomínio ¡l¿ VC-371. O D¡Etor Ccr¿l do DER/DF. ù virtr rlo quc consta do ¡ræcsro *iru
c¡Ígafiulo, nos tcrnros .lo Anigo 25, capl, da Lc¡ ¡1.6ó6. dc 2l rlc juho dc l99l: ¡¡tilic¡
nß tcdnos do A(¡go 26 do mcsnro diplonra lcgal r incxigibiliddc dc licitaçio; Dctm¡in¡
dc ¡cødo com o Anigo l0ó, lncim XXIV do Rcgimcnto aryovado pclo Darcto n'3?.9.19,
rJc 12 dc jmciro dc 2017, u cmi¡sào dc noll dc cmpcnho ønfmc o v¡lor ¡cim¡ dil-
CriMiNUdO,,CM fuVOr dC INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECIJRSOS HI.
DRTCOS DO D¡STRTTO FEDERAL - IBRAM. Enr r? rlc julho rlc 20ilr. MÁRCIO BUZAR,
I)irctr¡r (fu¡¡l-

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATI\¡A E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVTçOS

AVISO DE SUSPENSAO
PREGÀO ELFÍRÓNICO N" f/2OIII

Objcto: Cont¡.t¡ç¡o dc cm¡rcsr crpccirlizarh n¡ prcÁtåç¿o, na frxme cmtirua. dc rn'iços
rlc limpcza. arscio. conscrvaçio prcrlial, muutcnçlo das årcar vcrrlcr c *m,iço dc copa. cont
Íomccimcnto.lc m¡o.lù obra, ucanlcs dmissanitúrios, matcriris. cquipammto¡ c fc¡-
runcnt¡s ncccssåriar, visando à obtcnçào rlc arlcquado cmrliçòcs rlc ulubrirladc c higimc
do Dcptrt¡mcnto dc Est¡¡rju rlc Rorlagcm do Distriro l'cdcrrl (DER-Dlr), conlomc c¡-
pccilicaçrlcs c condiçðci no ucxo I do crlhsl, Ptocc¡¡o SEI n" 0l I 1.027587/!01 7, coû¡ y¡lú
catim¡do dc Rs 6.1t90.ó114,12.
Cmuricanos quc c6tó 6urpcnso o Prcgåo Elctrônico cm cpígrafc, por dctcmrin4åo do
TCDF. dccirio ¡¡'342{/!01 E.

B¡¡¡lli¿/DF, I ß dc julhû dc 201 8.
ANA HILDÂ DO CÂRMO SILVA

Prcgociru

Estc dmmmto podc w vsifiodo no orlcrlo clctrùrico htg:/Ârwlin-govhfrrräùlluf ,

¡rlo código 5llll 201 807 lqXIl{T
Docmoilo usinrdo digitdmcrtc confomc MP n 2.200-2 dc 24/08/2001, quc irrrtitui a
lnf¡¡crtruru¡a dc (havc¡ Þública¡ Brgilci¡a. ICP-Br¡sil.


